
              

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

REQUERIMENTO N.º     , DE 2017. 

(Da Sra. Maria do Rosário) 

    

 

Requer a inclusão de convidado na audiência 

pública em que vai ser debatido o tema, no 

âmbito do sistema de Justiça Criminal do País, 

“a adoção de medidas cautelares coercitivas 

violadoras de direitos e da dignidade humana e 

suas consequências judiciais, sociais e 

econômicas, bem como o menoscabo dos 

princípios constitucionais, notadamente o da 

presunção da inocência”, aprovado nesta 

comissão pelo Requerimento 218/2017. 

 

Senhora Presidente  

 

Requeiro, nos termos regimentais, a inclusão do Sr. João dos Passos Martins 

Neto, Procurador Geral do Estado de Santa Catarina, como convidado na audiência 

pública aprovada pelo Requerimento n° 218/2017 em que será debatido o tema “a 

adoção de medidas cautelares coercitivas violadoras de direitos e da dignidade 

humana e suas consequências judiciais, sociais e econômicas, bem como o 

menoscabo dos princípios constitucionais, notadamente o da presunção da inocência”, 

no âmbito da Justiça Criminal, em data ainda a ser definida. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O atual Procurador Geral do Estado de Santa Catarina, Sr. João dos Passos 

Martins, é uma importante referência jurídica sobre o tema que será debatido na 

audiência pública sobre medidas cautelares que possam ser consideradas arbitrárias 

ou abusivas. Além de PGE/SC, importa mencionar que o Dr. João dos Passos Martins 

também é professor de Direito (Centro de Ciências Sociais e Jurídicas) da 

Universidade Federal de Santa Catarina.  Em vista disso, e em conversa com o 



              

Deputado Esperidião Amin, entendeu-se que o Sr. Procurador João dos Passos 

Martins Neto contribuirá sobremaneira com o tema a ser debatido.  

 Em razão do exposto, portanto, contamos com apoio dos demais 

parlamentares para aprovação deste requerimento. 

 

 

Sala das Comissões, em          de outubro de 2017. 

 

 

 

Deputada Maria do Rosário                                        

             PT/RS                                                                                


